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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Abertura de ata de registro de preço para contratação de empresa(s) com o 

objetivo de adquirir laticínios destinados ao cardápio da Merenda Municipal, que será 

fornecido às Escolas Municipais e unidades filantrópicas que recebem a merenda 

diariamente. Além de atender ao Setor da Educação, este processo também busca suprir 

as demandas de outros setores da Prefeitura que necessitam do fornecimento desses 

itens em projetos, cursos e outras atividades que possam ser realizadas ao longo do ano. 

 

2 – ALINHAMENTO COM PAC 

 Não há previsão dessa contratação no Plano Anual de Contratações (PAC), pois, 

uma vez que a nova lei de licitações está começando a ser utilizada em janeiro de 2024, 

o município não elaborou seu plano ainda. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos ofertados deverão estar registrados e licenciados pelos órgãos 

reguladores competentes. A embalagem deve fornecer informações sobre o produto 

contendo a lista de ingredientes, informações nutricionais, data de validade, 

identificação do fabricante entre outras comprovações. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para o atual processo de Registro de Preços destinado à aquisição de lacticínios, 

a estimativa de quantidades foi calculada levando em consideração a demanda dos anos 

anteriores solicitar uma quantidade um pouco superior à estimada inicialmente, a fim 

de garantir que as demandas que possam surgir durante a vigência do processo 

licitatório sejam prontamente atendidas. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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 Entre as opções disponíveis no mercado atualmente, a única que se adequa ao 

presente processo é a aquisição dos produtos.  

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os orçamentos realizados optou-se pelo uso da MÉDIA dos 

orçamentos realizados em consultas a Atas e Contratos de órgãos governamentais, que 

resultou no valor orçado estimado de R$ 441.615,81 (quatrocentos e quarenta e um mil, 

seiscentos e quinze reais e oitenta e um centavos). Os valores unitários estarão 

detalhados no Termo de Referência. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Com a realização do presente processo para o Registro de Preços para aquisição 

de lacticínios a administração pública visa garantir a oferta dos produtos a serem 

utilizados no cardápio da Merenda Escolar, bem como nas demais atividades que 

possam ser realizadas. 

 

8 – JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, 

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Se pretende com a realização de um Registro de Preços para aquisição de 

lacticínios: 

- Otimizar a aquisição dos produtos, garantindo o fornecimento continuo durante o ano.  

- Proporcionar agilidade nas aquisições, reduzindo o tempo necessário para a realização 

dos processos de compras. 

- Evitar interrupções no fornecimento, garantindo a continuidade dos serviços 

prestados. 
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- Reduzir gastos com compras emergenciais, aproveitando as condições negociadas 

durante o processo de registro de preços. 

- Obter preços competitivos por meio do Registro de Preços, permitindo a aquisição dos 

insumos a custos mais vantajosos. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 Para esta solução não há contratações que guardam 

relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, 

sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios 

e política de sustentabilidade ambiental pertinente a natureza do objeto de suma 

importância. 

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos dados apresentados, conclui-se que a realização do Registro de 

Preços para aquisição dos produtos e alinhada às necessidades da Administração 

Pública. Este instrumento possibilitará uma gestão eficiente, garantindo o 

abastecimento adequado e a otimização dos recursos públicos.  
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